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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Secretaria Geral de Controle Externo  

Secretaria de Controle Externo no Maranhão 

TC–017.164/2007-6 

Natureza: Tomada de contas especial 

Entidade : Município de Presidente Sarney/MA 
Responsáveis: Carlos Antonio Ramalho Ferreira, 
CPF 467.696.923-68, (ex-Coordenador do Fundo 

Municipal de Saúde); José Raimundo Sousa, CPF 
094.260.943-34, (ex-Secretário Municipal de 

Saúde); Penaldon Jorge Ribeiro Moreira, CPF 
095.275.593-91, (ex-Prefeito Municipal). 
Advogado constituído nos autos: Patrícia 

Cavalcante Rego Marques, OAB/MA 6466. 
 

 
DESPACHO DA UNIDADE 

 
1. Considerando que o Aviso de Recebimento (peça 44) referente ao Ofício nº 

1413/2013-TCU-SECEX-MA (Peça 38), foi devolvido com seguinte informação dos Correios sobre 
o Sr. Carlos Antônio Ramalho Ferreira: NÃO PROCURADO; 
 

2. Tendo em vista que ao verificar na Internet, encontramos no site do Partido Social 
Brasileiro(http://sistema.psc.org.br/site_municipal.php?uf=MA&id_munic=8141#ancora) (peça 49) 

que o Sr. Carlos Antônio Ramalho Ferreira foi designado Presidente do Diretório Municipal da 
Comissão Executiva do PSC em Presidente Sarney/MA em 06/02/2013, que  o seguinte endereço: 
Praça Kiola Sarney, nº 67 – Centro – CEP 65200-000, e-mail: carlos12ferreira@hotmail.com; 

 
3. Ante o exposto, propomos o encaminhamento de nova notificação para o Sr. Carlos 

Antônio Ramalho Ferreira no endereço em epígrafe. 

  Secex-MA, 30/8/2013. 
 

(assinado eletronicamente) 

ALEXANDRE JOSÉ CAMINHA WAALRAVEN 
Secretário  

 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50562517.
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